
 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 

EDITAL Nº 005/2026-IGEPPS/PA, DE 21 DE JANEIRO DE 2026 

 

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS 

torna público que foi identificada instabilidade pontual no Sistema Integrado de Processos 

Seletivos – SIPROS, a qual ocasionou a não visualização da convocação para a fase de entrevista 

de alguns candidatos do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025. 

 

Esclarece-se, contudo, que a convocação para a Terceira Fase – Entrevista foi realizada de forma 

válida e eficaz, com ampla publicidade, nos termos do item 7.6 do Edital nº 001/2025-IGEPPS/PA, 

mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Pará, nº 36.490, de 08 de janeiro de 2026 e 

disponibilização de arquivo na página oficial do concurso no SIPROS, sob o título “EDITAL Nº 

004/2025-IGEPPS/PA, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025 – RESULTADO DEFINITIVO DA SEGUNDA 

FASE – ANÁLISE DOCUMENTAL E CURRICULAR”, documento no qual consta a convocação de todos 

os candidatos habilitados, com a devida indicação de datas, horários e locais para a realização das 

entrevistas, inexistindo qualquer prejuízo ao certame. 

 

Informa-se, ainda, que, exclusivamente para fins de ajuste procedimental no sistema, será 

registrada convocação de natureza meramente formal, sem necessidade de comparecimento dos 

candidatos, uma vez que as entrevistas já foram realizadas e validadas. 

 

Fica expressamente consignado que não é necessário o comparecimento de qualquer candidato 

ao Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, tendo em vista que 

as entrevistas já foram integralmente realizadas e devidamente validadas pela Comissão do 

Processo Seletivo, tendo havido o registro da frequência dos presentes no ato, razão pela qual 

eventual convocação que venha a constar no sistema possui caráter estritamente procedimental 

e não produz efeitos materiais, devendo ser desconsiderada para fins de presença física ou 

virtual. 

 

Ressalta-se que os candidatos que não compareceram à entrevista na data regularmente 

divulgada tiveram o respectivo direito precluso, nos termos do edital, não sendo a convocação 

sistêmica apta a reabrir prazos ou alterar situações jurídicas consolidadas. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

Washington Costa de Albuquerque 

Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – 

IGEPPS 


